




















 

  

      
      

MAILDA LIMA SOARES MORAES  
CNPJ 53.909.369/0001-88 

Rua das Araras 530, Solar do Madeira – Contagem/MG  

1 A 31 DE OUTUBRO DE 2024 



RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Gestão Assistencial do Termo de Fomento Nº 017/2024  

Período: Outubro de 2024 
 

Identificação das partes 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso - AMONP 

Mailda Lima Soares Moraes – Prestadora de Serviços 

 

Objetivo Geral 

Planejar, coordenar e monitorar a execução assistencial do Termo de Fomento 

017/2024 que prevê a oferta de ações complementares na área da saúde, visando 

ofertar serviços especializados de habilitação e reabilitação aos usuários do SUS 

Contagem, assim como, ofertar ações dentro das PIC's (Práticas Integrativas e 

Complementares em Saúde). 

 

Eixos de atuação 

Acompanhamento da execução assistencial do Polo Tropical (FISIOTERAPIA E 

ACUPUNTURA) 

Avenida Tropical - 2045 - Bairro Tropical, Contagem – MG. 

Acompanhamento da execução assistencial (FISIOTERAPIA) do Polo Novo Progresso 

(Polo contrapartida) situado à Rua Monsenhor João Martins Nº2121, Bairro Novo 

Progresso, Contagem - MG. 

 

Atividades desenvolvidas 

• Monitoramento do Sistema VIVVER para organização do fluxo de liberação de 

agenda para a Central; 

• Elaboração de devolutiva para o Polo Tropical referente a prestação de contas 

do mês anterior apresentando os pontos positivos e os pontos de melhoria (em 

anexo); 

• Gestão da Prestação de Contas Assistencial referente ao mês anterior, 

encaminhamento à Secretaria Municipal de Saúde, em meio físico, e inserção 

da Prestação de Contas assistencial no SIPCON. 

 

Mailda Lima Soares Moraes 
 CNPJ 53.909.369/0001-88 

Registro Profissional: CRESS 8990 

 



 

POLO AMONP TROPICAL 

 

ASSUNTO: DEVOLUTIVA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS      

COMPETÊNCIA: OUTUBRO/2024 

 

Com o objetivo de contribuirmos para o aperfeiçoarmos do trabalho desenvolvido, 

encaminhamos ao polo a devolutiva da prestação de contas referente ao mês de   

outubro/2024.  

 

1 Seguir as boas práticas garante que os trabalhos realizados pelo Polo sejam 

claros, eficazes e confiáveis, promovendo a transparência e a responsabilidade 

em todas as etapas da prestação de contas. Assim, destacamos as boas práticas 

do mês de outubro: 

✓ Cumprimento dos agendamentos para entrega da prestação; 

✓ Organização e bom estado da documentação apresentada; 

✓ Atenção aos feedbacks e adequação da metodologia de trabalho; 

✓ Justificativas periódicas de falta na avaliação; 

✓ Consulta ativa com a Gestão para orientações sobre ações em situações atípicas; 

✓ Aplicação do termo de responsabilidade dos usuários. 

 

2 Processos a serem aprimorados 

2.1 Atualização Agenda DRIVE 

Reforçamos a necessidade da atualização em tempo real da agenda DRIVE. As 

informações devem ser atualizadas de acordo com a mudança de status: cancelamento, 

recepção, avaliação, agendamento ou reagendamento. Durante o mês de outubro, o 

Polo foi comunicado (10) vezes via WhatsApp sobre a falta de atualização dos dados, 

que foram prontamente resolvidos pela recepção. Os apontamentos, tem como 

finalidade manter o alinhamento das informações sempre visando a melhor performance 

na divulgação de vagas. 

2.2 Atualização do Sistema VIVVER  

A agenda local, referente ao mês de outubro de 2024, foi disponibilizada com 10 

dias de antecedência, mas, não foi preenchida de forma completa, seguindo as 



recomendações da Gestão. Salientamos a necessidade do preenchimento ocorrer antes 

da virada do mês, para garantir a conformidade seguindo orientações da SMS. 

Adicionalmente, é fundamental que o recepcionamento dos usuários reflita 

corretamente sua presença ou ausência no Polo de Saúde, conforme o horário 

agendado, com o objetivo de minimizar erros. Durante o mês de outubro, foram enviados 

(5) comunicados alertando sobre a ausência de agendamento de usuários no sistema e 

(16) comunicados sobre a falta de recepcionamento. Esses comunicados foram 

prontamente acatados pelo Polo, garantindo a regularização da agenda. 

 

2.3 Cancelamentos de usuários 

 

Salientamos que, nos casos de encerramento de tratamento, a vaga deverá ser 

disponibilizada na agenda Drive, e os demais agendamentos programados para o 

restante do mês devem ser cancelados. 

Para garantir uma melhor comunicação, e registro, ao realizar o cancelamento, 

é importante informar o motivo com antecedência, através de comunicação ativa por 

meio do WhatsApp. 

 

2.4 Justificativas de falta na Avaliação – Reabilitação Intelectual e Fisioterapia 

 

Todos os usuários que faltarem à ‘avaliação’ nas especialidades de Reabilitação 

Intelectual e Fisioterapia devem justificar a ausência. Caso o usuário não ligue ou envie 

mensagens com a justificativa, o Polo deve entrar em contato para esclarecer os motivos 

e, em seguida, comunicar a Gestão por meio de e-mail, com o título ‘Justificativa de falta 

na avaliação’. Essa medida é necessária para atender às diretrizes da SMS, que 

orientam o registro da justificativa no sistema VIVVER. 

Lembramos que, nos casos em que o usuário não se comunica e o Polo não 

consegue estabelecer contato, basta informar falta “sem contato com o usuário” e o 

registro das tentativas de contato, o que já configura uma justificativa plausível. 

 

 

3 Prestação de contas 

3.1 Controle de frequência de usuário, incompleto ou inadequado 

 

Durante a análise, foram identificados (29) controles de frequência de usuários 

com inconformidades e ou falta de preenchimento devido, (4) controles não foram 

entregues na apresentação dos documentos e (2) controles sem a assinatura do 



profissional que precisaram ser devolvidos para adequação. Essa situação evidencia a 

importância de uma revisão minuciosa dos documentos antes da entrega, a fim de 

garantir a conformidade dos dados. Apesar da devolução, o Polo solucionou as 

pendências dentro do prazo estipulado, garantindo o cumprimento dos prazos para 

processamento da prestação de contas. 

3.2 Planilha de frequência de usuário 

Este documento deve ser enviado por e-mail na data agendada para a entrega da 

prestação de contas. O atraso no envio impacta o tempo de processamento, que 

envolve a apuração, o comunicado de inconformidades e a solução das pendências. A 

data para envio foi acordada para 06/11, entretanto, o e-mail foi enviado apenas no dia 

08/11. Além disso, observamos que a formatação e as fórmulas não foram preservadas, 

os nomes não estavam organizados em ordem alfabética e faltaram informações no 

campo ‘idade’ de (30) usuários. 

3.3 Guias e Prontuários 

Chamamos a atenção para as recomendações sobre a devolução das guias e 

prontuários eferentes aos usuários que receberam alta, desistiram ou tiveram o 

tratamento cancelado. Estes documentos, devem retornar para Gestão da Saúde no 

momento de entrega da prestação de contas, as guias originais e os prontuários 

digitalizados. Recomendamos que a organização e digitalização desses documentos 

sejam feitas ao longo da semana, evitando acúmulos e garantindo que não haja atrasos 

no processo de devolução. 

4 Acompanhamento da Meta: 

A meta é composta total de vagas liberadas para a agenda da central + o 

total de vagas preenchidas na agenda local + bloqueios inerentes a tratativas do 

SUS. Entende-se como justificativa para o não cumprimento, recessos, feriados, 

horários reservados para avaliação em especialidades em que o profissional não atende 

junto com sessão. Ademais, horários ociosos, cancelamentos, atrasos na liberação de 

vaga e falta do profissional sem respaldo de atestado ou declaração não são 

justificáveis. Diante do exposto segue a meta apurada em outubro/2024: 

 

4.1 Fisioterapia  

• Meta Anual: 8.640 



• Meta esperada até o momento: 2.880– 33% 

• Meta realizada até o momento: 3.076 – 36% 

 

Evolução do cumprimento da meta: 

JUL/2024 1 540 100% 710 131% 

AGO /2024 2 684 100% 820 120% 

SET /2024 720 100% 821 114% 

OUT/2024 3 684 100% 725 106% 

NOV/2024     

DEZ/2024     

JAN/2025     

FEV/2025     

MAR/2025     

ABR/2025     

MAI/2025     

JUN/2025     

1 Foi subtraído da meta o quantitativo de 5 (cinco) dias devido aos atendimentos se iniciarem a partir do dia 
08/07/2024. 
2 Foi subtraído da meta o quantitativo de 36 (trinta e seis) vagas, referente ao número previsto para o dia 
30/08/2024, feriado Aniversário de Contagem 
3 Foi subtraído da meta o quantitativo de 36 (trinta e seis) vagas, referente ao número previsto para o dia 
28/10/2024, ponto facultativo Dia do Servidor Público 
 

 

4.2 Acupuntura 

• Meta Anual: 2.640 

• Meta esperada até o momento: 880 – 33% 

• Meta realizada até o momento: 951 – 36%2 

 

Evolução do cumprimento da meta: 

JUL/2024 1 165 100% 233 141% 

AGO /2024 2 209 100% 224 107% 

SET /2024 220 100% 252 115% 

OUT/2024 3 209 100% 242 116% 

NOV/2024     

DEZ/2024     

JAN/2025     

FEV/2025     

MAR/2025     

ABR/2025     

MAI/2025     

JUN/2025     

1 Foi subtraído da meta o quantitativo de 5 (cinco) dias devido aos atendimentos se iniciarem a partir do dia 
08/07/2024. 



2 Foi subtraído da meta o quantitativo de 11 (onze) vagas, referente ao número previsto para o dia 

30/08/2024, feriado Aniversário de Contagem 
3 Foi subtraído da meta o quantitativo de 11 (onze) vagas, referente ao número previsto para o dia 
28/10/2024, ponto facultativo Dia do Servidor Público 
 
 
 

5 Conclusão 

 

No mês de outubro de 2024, o Polo AMONP Tropical alcançou todas as metas 

estabelecidas para Fisioterapia e Terapia Ocupacional. A seguir, apresentamos o 

detalhamento: Para apuração da meta, é utilizado o total de (20) dias, neste mês, foi 

subtraindo (1) dia devido ao feriado do dia 28 de outubro de 2024, dia do Servido 

Público. Assim, a meta foi calculada com a base de (19) dias. 

Após a aplicação de todas as diretrizes e consideração das variáveis, o Polo 

AMONP Tropical alcançou 106% da meta em Fisioterapia, enquanto na Acupuntura o 

cumprimento foi de 116%. 

O Polo se mantém dentro da meta prevista para o período de 3 meses. 

 

Atenciosamente, 

                                                                 

 

 

Mailda Lima Soares Moraes 

           CNPJ 53.909.369/0001-88   



 

 






